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ESTADO DE S.�O P:\ULO 

��i DEPART AMCNTO 013 ADi 1;t J[STRAÇAO 

� 

- PROJETO DE LEI N 9 J¼\JDi

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO �IUNICI 

P i\L J)lJ P rRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 19)- Fica acrescentado parágrafo Único 
ao artigo 1 9 da lei N 9 1.940/89, de 15 de março de 1.989, 
com a seguinte redação: 

"Parágrafo Onico - Esta lei aplica-se, também, 
ao Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP". 

Artigo 2 9)- Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrário. 

Pirassununga, 13 de abril de 1.989. 

EUBERTO NEMtsro�; 
Prefeito· Municipal 

GODOY -

.:4- Comic�dão ele }uJfiça, l2egldÍaçâo t 
rRedaçr.ic,, ;•:·t!'n ri,;;• parece,•. 

C' / /. (�--:;- . !,. 
uu r:f ( {.,,.) .._;,., ...... , �' li 1,/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADi✓.!�.JISTRAÇÃO 

J U S T I F I C A T I V A 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

O projeto de lei que no ensejo estamos en 

caminhando para apreciação desse Egrégio Legislativo, vi

sa estender ao Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga -

SAEP, a possibilidade de contratação temporária, na for

ma permitida pelo Artigo 37, inciso IX da Constituição F� 

deral. A lei n 9 1.940/89, de 15 de março de 1.989, à qual 

está sendo inserido o parágrafo·único, é a que criou esse 

tipo de contratação na Prefeitura. Estamos juntando co-

pia da mesma, inclusive as justificativas. 

No caso do SAEP, a situação concreta para 

aplicação imediata, é a contratação de um Químico, a fim 

de atender intimação do Conselho Regional de Química - 4a. 

Região, com prazo de 15 dias, já vencidos, para a contra

tação de referido profissional. Por esta razão avocamos

regime de ur�;ncia na forma legalmente permitida, a fim -

de nao incorrer o SAEP em sanção legal, pelo descumprime� 

to da supra mencionada intimação. 

Contando desde já com o beneplácito dos -

nobres edis, aproveitamos da oportunidade para reiterar -

os protestos de estima e consideração. 

PI ,ABR, 13, 89 

- EUBERTO NEMESI GODOY -

Prefeito Municipal 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P I R A S S U N U N G A. 

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMl:NTO DC: ADMINISTRAÇAO 

LEI N 9 1. 940/89 

"Regulamenta a contratação tempo 
rária de mão de obra 11 ••••••••• --:-

A CAM.ARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICI 

PAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Esta lei disciplina �s contrata

çoes para atender necessidades temporárias de mão de obra, em 

situações de excepcional interesse público, nos termos do Ar

tigo 37, IX, da Constituição do Brasil. 

Artigo 2Q)- As contratações nos termos desta

Lei somente poderão ocorrer em casos de: 

I - calamidade pública ou de comoçao interna; 

II - campanhas de saúde pública; 

III - implantação de serviço urgente e inadiá
vel; 

IV - saída voluntária, de dispensa ou de afas
tamentos transitórios de servidores, cuja 
ausência possa prejudicar sensivelmente -
os serviços; 

V - execuçao de serviços absolutamente transi
tórios e de necessidade esporádica; 

-

VI - execuçao direta de obra determinada. 

Parágrafo único - A justificativa e a funda 

mentação da contratação se farão em procedimento adrninistrati 

vo, publicando-se o ato autorizador e o contrato como os atos 

oficiais. 

Artigo JQ)- A contratação será feita indeper
i



dentemente da existência de cargo, emprego ou função, medià.n

te processo seletivo simplificado se houver tempo, observando 

~ue prazo detArrninado compatível com cada situação, de no má

ximo seis meses, ressalvado o disposto no § 2º deste Artigo. 

§ 10 � Rica vedada a prorrogação de contra-

tos. 

§ 2Q - O prazo dos contratos

,trabalhar em obra pública certa, será fixado 

duração desta, mas não superior a 24 meses. 

de pessoa para

de acordo com a 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
E.STADO DE. s?í.o P.'\ULO 

DEPART Af-íENTO DE AOM:�JISTRAÇAO 

Artigo 4Q)- No caso de contratação de pessoal 

para a realização de obras, as despesas decorrentes serão apro 

priadas na dotação orçamentária destinada a esta; quando a 

contratação for para atender convênio movimentado extraorçame� 

tariamente no Município, assim também serão atendidas as des

pesas respectivas. 

Artigo SQ)- As contratações serao efetuadas pe 

lo regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Artigo 6Q)- Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Publicada na 
Data supra. 

Diretor 

\ 

Pirassununga, 15 de março de 1.989. 

- EUBERTO NEM!SIO

ÃO DELFINO BELEZIA -

rtameA�o de Administração 

j 

GODOY -



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO l>E s.�o l'.\llf.0

DEP/,íH Al·1[NTO Oi:; ADMltJISTl�AÇ/-i.O 

- J U S T I F I C A T I V A -

8xcelentissimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

A atual Constituição coibiu ingresso no funcio 

nalismo pGblico que nao seja através de concurso, tanto para -

os estatutários como para os celetistas (Art.37,II). Mas, sen

sível a p.i:-oblemas ocasionais e que demandam solução célere pa

ra evitar mal maior, a Lei Magna abriu espaço para "a contrata 

ção por tempo deter.minado para atender a necessidade temporã-

ria de excepcional interesse público(Item IX do mesmo Artigo). 

Com isso dois princípios se instalaram na Cons 
-: 

tituição: um de admissão mediante concurso público de provas -

ou de provas e títulos, altamente moralizador, com sentido de 

perenidade; outro com carater precário, prazo determinado, pa

ra socorrer eventuais emergências. 

O Projeto de Lei ora submetido ã alta conside

raçao dessa Edilidade preservou os princípios constitucionais

de moralização do acesso ao funcionalismo público, pois elen

cou com muito critério os casos que justificam o tratamento es 

pecial em seu Artigo 29 e limitou no máximo de 06 meses o pra

zo de contratação nos casos dos Itens I a  V (regra geral), e 

de 24 meses quando se tratar de obra pública certa. É comum 

nessa área (por exemplo, construção civil), os trabalhadores -

serem admitidos para uma determinada obra que, concluida, en

cerram-se os contratos de trabalho. Não seria prudente e nem 

de boa técnica fixar-se prazo menor porque a renovaçao periódi 

ca de quadro de pessoal ocasionaria sérios entraves ao bom e 

normal andamento dos serviços. 

Cuidou este Poder de dar transparência ãs fut� 

ras contratações no parágrafo único do Artigo 20 para ensejar

pública fiscalização dos motivos estruturais do apêgo à medida 

especialíssima. 

. 1 



,, 

f>,'P..g, 
,:-�.,,. .,,�, 
"- ·· ·- -

1.p�ojJ�
J.
ii PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

il 1•,:,';!, .;".''; .li E'S'l'1\IJO DF. S,\U P.\llf.O 
'i_�

l

�'-�I é�:J:-'J � DEPARTA�·Wt-JTO DE. AIJHlt llSTPAÇ 1'\0
_.:.--;:, 
:x.,.• 

Ao estabelecer proibição de prorrogaçao de 

contrato (§ lQ, Artigo JQ), a propositura elimina a possibi

lidade de perenidade, repudiada pela Carta Magna, em casos 

tais. 

Pensando haver j usti fi<::ado plenamente a pre

sente proposta de Lei, reitero à Vossas Excelências as expre� 

sões de meu respeito. 

Atenciosamente. 

- EUBERTO NEMtSIO
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Q�GULA�IZACA� OU APRESENT�CAO J� rt��sr- PQr rsrr.tTQ n �R�:.ENT� 
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SEHVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUHUH GA 

ROD. SP 225 - Km 48 - .AERO CLUBE

PIHASSUNUH GA - SP 

1J630 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFÍCIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÂO PAULO 

.J.i'io 

PARECER NQ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto 

de Lei nQ 24/89, de autoria do Executivo Municipal, que visa 

estender ao SAEP, a aplicação da Lei nQ 1940/89, de 15 de mar 

ço de 1.989, regulamenta a contratação temporária de mão de 

obra, nada tem a opor quanto ao seu aspecto legal e constitu

cional. 

Sala das Corais
� 

'ril/1989.-

Rubens Santos Costa 

Presidente 

��Geraldo Sebastiao Pavao 

Relato/ 
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